
 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 

 
PORTARIA Nº 55/2023/DG - Manaus, 10 de março de 2023. 

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular CSJT.SG nº 60/2023, do Secretário-Geral  
Conselho da Justiça do Trabalho, Bráulio Gabriel Gusmão, datado  de 01.3.2023, bem como, o teor do 
despacho do Exmo. Desembargador/Presidente do TRT da 11ª Região, datado de 03.3.2023, 
informando que o CSJT promoverá no contexto de seu Programa de Eficiência Orçamentária, 
reunião para tratar da implementação das Políticas Nacionais de Investimento em Imóveis e em 

Tecnologia da Informação e Comunicação na Justiça do Trabalho, assim como promover a 
participação dos Diretores-Gerais, bem como dos Diretores das Unidades que respondem pelas 
áreas de Arquitetura e Engenharia e de Tecnologia da Informação desse Tribunal a ser realizado, 
no período de 14 a 15.3.2022, na cidade de Brasília/DF. 

 
CONSIDERANDO o Memorando nº 057/2023/SETC, do Secretário de Tecnologia da 

Informação e Comunicações, em substituição, datado de 03.3.2023, indicando o servidor CARLOS 
ALBERTO TAVARES DOS SANTOS, para participar do curso supracitado, no período de 14 a 
15.3.2023, na cidade de Brasília/DF. 

 
CONSIDERANDO o despacho do Diretor-Geral, ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA, 

datado de 06.3.2023, autorizando a concessão de diárias e passagens ao servidor acima citado, no 
período de 13 a 16.3.2023. 
 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Nº. 124/2013-CSJT, republicada em 
cumprimento ao art. 7º da Resolução Nº. 240/2019-CSJT de 23/4/2019, e RA-271/2020 TRT11.  

 
 
R E S O L V E 
 
Art. 1º - AUTORIZAR o deslocamento do servidor CARLOS ALBERTO TAVARES DOS 

SANTOS, Técnico Judiciário, Apoio Judiciário – Tecnologia da Informação – Classe C, Padrão 13, 
Chefe do Gabinete da SETIC - Função FC-06, para participar de seu Programa de Eficiência 
Orçamentária, reunião para tratar da implementação das Políticas Nacionais de Investimento em 
Imóveis e em Tecnologia da Informação e Comunicação na Justiça do Trabalho, a ser realizado, no 
período de 14 a 15.3.2023, na cidade de Brasília/DF. 

 
Art. 2º - CONSIDERAR como trânsito os 13 a 16.3.2023. 
 
Art. 2º CONCEDER ao servidor acima citados três diárias e meia, referentes aos dias 13 a 

16.3.2023, com adicional de deslocamento. 
 

Art. 3º - DETERMINAR que o serventuário apresente os comprovantes ou relatórios de 
viagem ao Núcleo de Contabilidade, bem como comprovantes das atividades desempenhadas, conforme 
art. 1º, parágrafo 1º, inciso IV c/c art. 16 da Resolução nº 124/2013 do CSJT. 
 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

Assinado Eletronicamente 
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA 
Diretor-Geral do TRT da 11ª Região.   
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